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Supremo Tribunal Federal 1 

Presidência 1 

PORTARIA DE 04 DE JUNHO DE 199'j ( . 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES , PRESlDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA A'l'RIBUIÇÃO QUE LHE CONFERF O JIRTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, F. TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 17.338··6, 

R E s O L V E conceder aposentad9ria, nos termos do artiQo 
40, inciso III, alínea "c " da Constituição Fede ral, combinado com o a~ 
tiqo 186, inciso III, alínea "c" da Lei no 8.112, ne 11 de dezPmbro de 
1990, à funcionária MARIA FRANCELINA DE JF.SIJS, Atendente Judiciário , 
Classe Especial, Código STF-AJ-025, R~ferência NI-32, do Quadro da S~ 
cretaria deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 20 da 
Lei no 6.732, de 04 de dezembro de 1979, observado o artigo 20 da Lei 
no 7.753 , de 14 de abril de 1989 . 
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Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno J 
...______ __ _ 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NQ 070 
- APELAÇAO N2 46.673-0 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv. Or 
João Thomas Luchsinger. 
- APELAÇAO Nº 46.641-0 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Adv Or Waldênio 
Co s ta Lins. 
- CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NA CARREIRA OA DEFENSORIA OE OFÍ-
CIO, REALIZADO EM 1989 - Solução de caso omisso verificado no Edital 
e nas Instruções Reguladoras. 
O TRIBUNAL, em Sessão Administrativa de 13 de maio de 1992, aprecia~ 
do o Expediente Administrativo nQ 021/92, versando sobre a solução 
de caso omisso verificado no Edital e nas Instruções Reguladoras do 
Concurso Público para o ingresso na carreira da Defensoria de Ofício 
da Justiça Militar, realizado 1989, POR MAIORIA, DECIDIU que, para 
efeito de futuras nomeações, respeite-se a classificação originária 
dos 5º, 6º e 11º colocados, devendo ser os mesmos consultados, com 
precedência, nessa ordem, para as três primeiras nomeações a serem 
feitas, e só após, os classificados a partir do 14Q lugar,inclusive. 
Ainda, POR MAIORIA, decidiu que, em todas as consultas sobre intere~ 
se na nomeação para aqueles cargos , futuramente, serão os ca ndidato s 
advertidos de que a resposta negativa importará em sua transferência 
nara o último lugar, na ordem.classificatória. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL 

REPRESENTAÇÃO MPF/PGR/NO 8100.00420/92-61 

Exmo. Sr. Procurador-Geral da República 

1. Trata-se de representações formuladas, sucessivamente, pela 
Associação de Criadores do Estado do Maranhão e pelo cidadão Albertc 
José Tavares Vieira da Silva, envolvendo a argüição de inconstituciona 
lidade da Emenda Constitucional no 005/91 (fls. 23), do art. 195, caput 
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 24, §§ 10 e 20 , e 46 
do respectivo ADCT, considerados incompatíveis com os arts. 50, caput, 
20, II e III, 22, I e II e parágrafo primeiro, 24, caput e §§ lO e 20, 
184, 187, 188, 191 e 225, § 10, III e VII da Constituição Federal. 
2. O primeiro dispositivo impugnado a merecer transcrição é o 
art. 195 da Constituição do Estado, in verbis: 

Art. 195 - São inalienáveis os campos inundáveis das ter 
ra s públicas e devolutas de domínio do Estado, sendo s e u 
uso disc i plinado por lei, que assegurará as formas comunais 
d e sua utilização e a preservação do meio ambiente." 

3. Na representação de fls. 29/41, argüiu-se ainda a inconsti-
tuc ionalidade dos arts. 24, SS lO e 20, e 46 do ADCT, mas sem se levar 
em conta o disposto na Emenda Constitucional no aos, que alterou, res 
pect i vamente, o impugnado § 20 do art . 24, e o caput do art. 46, intr~ 
duzindo neste os §§ lO, 20, 30 e 40. Com tais alterações os di s positi-
vos impugnados passaram a ter a seguinte redação: 

Art. 24 - As áreas das nascentes dos rios Par naíba, Fa-
rinha, Itapecu rizinho, Pindaré, Mearim, Corda, Graj a ú, Tu-
riaçu e ainda• o s campos naturais inundáveis das Baixadas 
Ocidental e ~riental Maranhenses serão limi~adas em lei 
como rese rvas ecológicas. 

S lO - s ão ind isponíveis as terras devolutas ou a r r ecada 
d a s pe l o Estado por ações discriminatórias, nece s sár ias a 
proteção do s e coss istemas na t urais. 

S 20 - As áreas de fin i das ne s te a rtigo terão seu us o a 
destinação regulado s em l ei e se rão discr Lmir.adas no prazo 
de até q uatro ano s , c ontados da promulga ç io desta Constitui 
ção. 

Art. 46 - O criador de gado bubalino, no prazo previsto 
no S 20 do art. 24 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - da Constituição do Estado, deverá efetuar a 
retirada dos búfalos que estejam sendo criados nos campos 
públicos naturais e inundáveis das baixadas Ocidental e 
Oriental Maranhenses, observadas as condições estabelecidas 
nos SS 10 e 20 deste artigo. 

S 10 - A retirada dos búfalos dar-se-á imediatamente 
após o julgamento dos processos discriminatórios administr~ 
tivos ou judi cial, cabendo ao Poder Executivo a adoção de 
medidas para o cumprimento do disposto neste parágrafo. 

S 20 - Das áreas definidas neste artigo que tenham sido 
discriminadas até 05 de outubro de 1991, a retirada dos bú-
falos dar-se-á, improrrogavelmente, no prazo de seis meses 
a contar desta data. 

S Jo - Encerrado o prazo a que se refere o "caput" deste 
artigo, não será permitida a criação de gado bubalino nas 
Baixadas Ocidental e Oriental Maranhenses, ressalvado o di-
reito de proprietários de terras particulares legalmente re-

.gistradas e reconhecidas pelo Estado, desde que o criatório 
se processe em regime de propriedades cercadas. 

S 40 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos 
anual e plurianual conterão, obrigatoriamente, recursos des-
tinados à discriminação dos campos naturais inundáveis na 
forma do disposto no S 20 do art. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias do Estado." 

4. A primeira representante, a Associação de Criadores do Esta-
do do Maranhão, após tecer longas considerações sobre o princípio fe-
derativo e os limites da autonomia do Estado Membro, transcrevendo di 
versos dispositivos constitucionais, parece vislumbrar, na emenda i~ 
pugnada, antes de mais nada, contrariedade ao art. 22, inciso I e II, 
da Constituição Federal, que estabelece a competência legislativa pri 
vativa da União Federal. Supostamente a citada emenda estaria dispon= 
do sobre direito civil ou agrárlo e sobre désapropriação, sem que ne-
nhuma lei complementar, tal como previsto no parágrafo único do cita-
do art. 22, tenha autorizado os Estados a legislar sobre aspectos es 
pecíficos das matérias assinaladas. -
5. De resto, logo depois de traçar um quadro histórico sobre a 
introdução do rebanho bubalino no Maranhão, conclui nos "seguintes teE 
mos: 

A introdução do búfalo representou, em termos de alcance 
histórico, para a época de sua implantação, medida benéfica 
destinada a suprir o vazio econõmico da Baixada. 

A ementa questionada descura preocupação autêntica com 
as implicações firmadas na Constituição Federal, de categóri 
ca proteção tanto à fauna como à flora, ao estabelecer como 
dever do Poder Público no art. 225, S lO, inciso VII, o de: 

Proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, pro 
voquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. · 
Afinal, qual o verdadeiro aspecto teleológico da emenda? 
Proteger o búfalo ou dizimá-lo?" 

6. Mais adiante, considerando vulnerado o dispos itivo que gara~ 
te o direito de propriedade, aduz o seguinte: 

Em verdade, pela situação descrita está configurada a 
concreta privação de todos os elementos constitutivos do di-
rei to de propriedade sobre os búfalos. 

A emenda constituc i onal não deu qualquer alternativa, i~ 
pondo êxodo forçado a esses animais, em corredor de extermí-
nio, coagindo através de prazos fatais, e o que mais grave 
quando lhe falece inteira competência sobre a matéria." 

7. Outro ponto suscitado pela referida associação é de caráter 
formal, in verbis: 

Pior ainda, trata-se de emenda aplicada a texto do ato 
das disposições constitucionais trans itórias, quando este, 
pelo próprio caráter de sua transitoriedade exauriu-se_ na 
evanescência do momento promulgatório inicial, para ate a 
completa exaustão de efeitos. 
· O ato das disposições transitórias pertence, em exclusi 
vidade, ao titular do poder constituinte. Em se recolhendo 
este findava-se a capacidade criativa transitória que é 
sempre de teor originário, simultãneco ao momento de pro-
mulgação da constituição ." 

8. Ao finalizar, volta a insistir no que refere à violação ao 
direito de propriedade, desta feita invocando o art. 184 da CF, que 
tratá da competência da União Federal para desapropriação por inte-
resse social. A emenda, supostamente, ao privar direito de propried~ 
de de suas faculdades de uso, gozo e disposição, estaria a consubs-
tanciar uma desapropriação tácita, violenta e imoderada. 
9 . O segundo representante, Alberto José Tavares Vieira da 
Silva, ao impugnar o art. 195 da Constituição do Estado do Maranhão, 
afirma, de logo , a sua incompatibilidade com o art. 188 da CF, que 
dá poderes à União para de sapropriar todo e qualquer imóvel existen-
te no País, seja ele públ ico ou devoluto, dos Estados e dos Municí -
pios, Distrito Federal ou Territórios, ou mesmo particular. Ou seja, 
o citado dispositivo esta dual não poderia ter tornado inalienáveis 
a s terras a que s e refere, e, ao ass i m dis por, entrou em testilha com 
o citado art. 188 da CF. 
1 0. Da me s ma forma, ao dispor sobre o uso das terras, estaria 
contrariando o a r t. 22 , I, da Constituição Federal, que atribui à 
União a competência para legislar sobre direito agrário. 
11. O art. 24 do ADCT do Estado seria inconstitucional por in-
clui r a nasce n t e do Rio Parnaíba, que separ a o Maranhão do Piauí . A 
tese sustentada, no cas0 , é que o Estado não pode prpmover a criação 
d e r eserva s ecológicas na s nascentes de rios que separam Estados (Art. 
20, I I I , da CF), não tendo aplicação o art. 24, VI, da CF. 
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12. Já o art. 46 do ADCT do Estado seria inconstitucional por 
fazer discriminação odiosa, afrontando o princípio de igualdade de 
todos perante a lei (Art. 50, caput, da CF ) . Nesse particular, a ar-
gumentação do representante restou prejudic ada, uma vez que a reda-
ção do dispositivo impugnado foi completame nte alterada pela Emenda 
Constitucional no 005. 
13. Prosseguindo em suas considerações, . lembra o mesmo repre-
sentante, que nos termos do art . 20, II, da CF, integram o domínio 
da União as terras devolutas indispensáveis à preservação do meio a~ 
biente, definidas em lei. Daí ele extrai a conclusão de que a preseE 
vação ambiental é prerrogativa exclusiva da União, entendimento que 
mais se robustece ante o disposto no art. 188 da CF, onde se lê que 
a destinação das terras públicas e devolutas, qualquer que seja, se-
rá compatibilizada com o plano Nacional de Reforma Agrária, cautela 
que não foi observada na elaboração da Constituição Maranhense, que 
no seu art. 195 tornou inalienáveis os campos inundáveis das terras 
públicas e devolutas de domínio do Estado, e no art. 24, § 10, do 
respectivo ADCT tornou indisponíveis as te r ras devolutas ou arreca.d~ 
das pelo Estado, necessárias à proteÇão dos ecossistemas naturais, 
"que são os mesmos campos naturais inundáveis das Baixadas (Art . 24 , 
c aput)", abrindo marge m para o Estado legislar ordinariamente com 
duas finalidades: 

a) disciplinamento do uso dessa s terras, por que indisponi 
veis, destinando-as a forma comunais de utilização; 

b) dis6iplinamento da destinação dessas mesmas terras c o -
mo reservas ecológicas indisponíveis . 

14. Essa competência seria supostamente concorrente com a compe 
tência legislativa da União sobre meio ambiente (Art . 2 4, VI da CF)~ 
mas na verdade consubstancia usurpação por não haver a compatibil i za-
ção prevista no citado art. 188, caput, d a 'Constituição Federal. Nes 
sa matéria, a importância residiria no princípio de que o "Estado obe 
decerá às regras jurídicas que o legislador ce ntral editar", devendo 
o legislador estadual afastar-se da competência supletiva, quando e 
enquanto estiver presente o legislador federal. Assim, para controle 
judicial dessas competências, deveria prevalecer a regra da concilia-
bilidade das leis estaduais e federais, o que não f oi observado n a 
espécie, onde o art. 195 da Constituição do Estado, ao arrepio tam-
bém do disposto no art. 225, III, da CF, des tinou os campos inundáveis 
que pretende preservar à exploração mediante formas comunais que a lei 
ordinâria disciplinará, prevendo-se por t rás da pomposa expressão o 
retalhamento da região em comunas, contrariamente ao disposto no 
art. 24, caput, §§ 10 e 20 da CF. 
15. Além do mais, os dispositivos impugnados (ar t. 195 da Cons-
tituição do Estado e 24, §§ 10 e 20 do respectivo ADCT) se constitui-
riam em burla à competência expropriatória exclusiva da União para 
fins de reforma agrária, prevista no art. 184, da CF, por torna.rem 
inalienáveis e indisponíveis terras que, por serem preservadas e limi:_ 
tadas em lei como reservas ecológicas, estarão imunes às d~sapropria-
ções, por força do disposto no art. 225, § 50, da CF. · 
16. Data máxima venia, não consigo visualizar os vícios de in-
constitucionalidade apontados pelos representantes. A matéria, por 
certo, não se destaca pela sua simplicidade, sendo ao contrário ex-
tremamente complexa, na medida em que há no texto constitucional fed~ 
ral inúmeros dispositivos esparsos regulando-a, e de uma forma que nem 
sempre prima pela clareza que seria desejável. 
17. · Em primeiro lugar, deparamo-nos com o art. 20, II, in verbis: 

18. 
põe: 

19. 

Art. 20 - São bens da União: 
I .................. .. ..................................... . 
II - As terras devolutas indispensávt!is à defesa das fro!:! 
teiras, das fortificações e construções militares , das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, defini-
das em lei. 

XI ............... . ........................................ 11 

Mais adiante vem o art. 23, VI, e parágrafo único e dis-

Art. 23. ~ competência comum da União e dos Estados , do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

~i·:····~;~~;;;;·~·~;i~-~~~i;~~;·;· ;~~~~~;;·~-~~i~i ;i~· · ·;~ 
qualquer de suas formas; · 

XII- ....•....••••.••.••...... ••• ...•..•. • •••••..•• • ...... •. 
Parágrafo Oníco. Lei complementar fixará normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvime!:! 
to e do bem estar em âmbito nacional. 
Por sua vez , o art. 24 estabelece: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fe 
deral legislar concorrentemente sobre: 
I ............................... .. . .. . . .... .. .. . .. . ...... . .......................................................... 
VI florestas, caça, pesca, fauna , conservação da na 
tureza, defesa do solo e dos recursos r.aturais, proteção 
do meio ambiente e controle de poluição ; .. ................. .................... ... ... ....... .. ... . 
XVI ...• ••• .•• •••. ...••..•. ••••• ••...••• •• .... •.. . ••.• •. ••• 

S 10 - No âmbito da legislação concorrente, a competên-
cia da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

S 20 - A competência da União para legislar sobre nor-
mas gerais não exclui a competência suplementar dos Esta-
dos. 

S 30 - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender as suas peculiaridades. 

S 40 - A superveniência de lei fe deral sobre norma s ge -
rais suspende a eficácia da lei esta dual, no ~ue lhe fo r 
contrário." 

20. 
crição: 

21. 
art. 225 

Os arts. 2 5 e 2 6 são pertine nt e s à espéc i e, me recendo tran s 

Art. 25. Os Estados organizam-se e rege m-se pelas Co ns 
tituições e leis que ·adotarem, observados os princ ípi os 
desta Constituição. 

S lO - são reservadas aos Estados as competênc ias que 
não lhes sejam sejam vedadas por esta Constituição. 

s 20 ....................... .. . . ...................... . 
s 30 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósitos, ressalvados, neste caso, na f o r 
ma de lei, os decorrentes de obras da União; 
II as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que e s 
tiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da 
União , Municípios ou terceiros; 
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União; 
IV 
União. 

as terras devolutas não compreendidas entre as da 

E, finalmente , impõe-se .a reprodução do inteiro teor do 
da CF: 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida , impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações . 

S 10 - Para assegurar a efetividade desse direitoJ in 
cumbe ao Poder Público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos es-
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecos-
sistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimón io 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pe~ 
quisa e manipulação de material genét ico; 

III- definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitida s 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção; 
IV - exigir, na forma . da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa de-
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto am-
biental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente. 
VI - promover a educação ambiental em todos os n í veis de 
ensino e a conscientizacão pública para a preservação 
do meio ambiente; 
VII- proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecoló-
gica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. 

S 20 - Aquele que explora recursos minerais fica obri 
gado a recuperar o meio ambiente de acordo, com a solu= 
cão técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei. ' 

S 30 - As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físi-
cas óu jurídicas, a sanções penais e administrativas, i~ 
dependentemente da obrigação de reparar danos causados. 

S 40 - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlân-
tica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira são patrimônio nacional, e , a sua utiliz~ 
cão far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive qua~ 
to ao uso dos recursos naturais. 

S 50 - são indisponíveis as terras devolutas ou ar -
recadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, ne 
cessárias ~ · proteção dos ecossistemas naturais. 

S 60 - As usinas que operem com reator nuclear deve-
rão ter sua localização definida em lei federal, sem o 

· que não poderão ser instaladas. 

22. A transcrição de tantos dispositivos constitucionais, c2 
mo se vê, só vem a reforçar a nossa afirmação anterior sobre o grau 
de complexidade do tema que deu origem às presentes representações. 
23. Vê-se que o Constituinte Federal preocupou-se bastante 
com a questão .ambiental, procurando dotar a nação brasileira de 
toda uma série de garantias, instrumentos e princípios capazes de 
tornar possível, no plano concreto, idéias que já há algum tempo 
eram objeto de preocupação de toda a humanidade, que não tão de r~ 
pente já havia percebido a degradação crescente que o progresso te~ 
nológico e a exploração econômica vinham e vêm provocando em nosso 
planeta, ao ponto de romper o equilíbrio que a própria natureza se~ 
pre soube manter ou restaurar. 
24. Alguns podem vir a reclamar de uma aparente falta de sis 
tematizacão na discriminação das c ompetências atribuídas às t rê s 
órbitas de governo, antevendo p o ssíveis conflitos de difíc il s o lu-
ção . Outros podem quedar-se perplexos ao não encontrar no texto 
constitucional , de modo expresso, limites exatos à competênôia dos 

Estados, nessa matéria sobre me i o ambie n te, ~a linha da trad i ção fe-
derativa brasileira. 
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